
Manual de Cadastro
Rede de Parceiros do Desenvolvimento Social



Este documento apresenta o passo a passo para o
cadastramento da empresa ou entidade na Rede de
Parceiros, bem como o cadastramento de vagas no Portal
de Intermediação de Mão de Obra do Plano Progredir.



Rede de Parceiros do Desenvolvimento Social

O Progredir criou uma Rede de Parceiros do Desenvolvimento Social para fortalecer a união
do Governo Federal com instituições comprometidas em promover boas práticas de
responsabilidade social.

Empresas, organizações sem fins lucrativos e entidades representativas de diversos setores
atuarão em conjunto com o Progredir, desempenhando um papel de destaque ao oferecer e
incentivar oportunidades de vagas de emprego e qualificação profissional (na forma de vagas
de estágio, jovem aprendiz e cursos de capacitação para os trabalhadores) ao público-alvo.

Os Parceiros do Desenvolvimento Social contam com seguintes benefícios:

• Receber currículos selecionados de acordo com os perfis dos candidatos e da vaga;
• Ser reconhecido do poder público como entidade atuante em ações de responsabilidade 

social, por meio da contratação de trabalhadores inscritos no Cadastro Único;
• Participar de eventos promovidos pela Rede de Parceiros.

Cadastre-se e oferte oportunidades de emprego e renda a quem mais precisa!



CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Para fazer parte da Rede de Parceiros, o responsável pelo preenchimento do
cadastro da entidade/empresa deverá acessar a página www.mds.gov.br e
clicar no link “PROGREDIR”, na barra lateral.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

http://www.mds.gov.br/


O responsável pelo cadastramento será direcionado à página do Progredir,
onde deverá rolar a tela até bloco das Empresas e Entidades e clicar
“CONHEÇA A REDE DE PARCEIROS”.

OBS: é possível acessar o Progredir através do link www.mds.gov.br/progredir.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

CONHEÇA A REDE DE PARCEIROS >

http://www.mds.gov.br/progredir


O responsável será direcionado para a página da Rede de Parceiros, onde
encontrará informações básicas sobre a adesão ao Plano Progredir e os links
de visualização da Portaria e o Aviso de Chamada Pública.

Para se cadastrar e aderir à Rede clique em “ACESSE A REDE”.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

ACESSE A REDE



Informe aqui o e-mail do responsável pelo preenchimento do cadastro.

Atenção: recomenda-se que o responsável pelo cadastramento seja
também representante da entidade ou empresa na Rede de Parceiros.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Caso a plataforma informe que o
usuário não foi encontrado, será
necessário, então, preencher o
cadastro básico com o nome completo
e o CPF do responsável pela entidade
ou empresa na Rede de Parceiros.

O responsável também deverá criar
uma senha de acesso.

Para avançar no cadastramento, clique
em “CADASTRAR”.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Após a primeira etapa, a plataforma informará que o cadastro foi realizado
com sucesso.

Em seguida, um link de confirmação que habilitará o cadastro da entidade
ou empresa será encaminhado para o e-mail informado.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



O e-mail recebido confirmará,
novamente, o cadastro da entidade ou
empresa na Rede de Parceiros e
indicará o link para realizar a ativação
do cadastro.

Para ativar o cadastro, clique em
“ATIVAR MEU CADASTRO”

Atenção: só será possível realizar o
login na plataforma após a ativação do
cadastro por meio do link enviado pelo
e-mail. Caso demore a receber o e-
mail, o responsável deverá buscar nas
caixas de spam ou promocionais.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Após ativação do cadastro, será informado que a conta foi ativada.

O responsável deverá clicar em “OK” para retornar para a página de login.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Na página de login, deverá ser informado o e-mail e a senha já cadastrados
e indicados nos passos anteriores.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Ao logar na plataforma, o responsável será direcionado para uma página
onde receberá as primeiras instruções para completar o seu cadastro na
Rede de Parceiros.

No menu lateral, clicando em “INSCRIÇÃO”, ele poderá finalizar o
cadastramento da entidade ou empresa.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Após clicar nesta aba, acessará o formulário Dados, que deverá ser
preenchido com todos os campos contendo “* (asterisco)”.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Se o responsável estiver representando uma entidade, é necessário habilitar
ainda a opção “SELECIONE AQUI APENAS SE VOCÊ FOR UMA ENTIDADE
REPRESENTANTE DE PESSOA JURÍDICA – SINDICATO, FEDERAÇÃO,
CONFEDERAÇÃO OU OUTRA SIMILAR” e preencher os campos de cadastro
adicionais.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Habilitada a opção anterior, o responsável poderá pré-cadastrar empresas
que estejam associadas à entidade que representa.

Para isso, deverá utilizar o modelo padrão em excel disponibilizado no link
“MODELO DE PLANILHA” e anexado ao sistema, por meio do botão
“ESCOLHER ARQUIVO”.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Após o preenchimento do cadastro, é necessário habilitar a opção
“DECLARO ESTAR CIENTE E CONFORME COM TODOS OS TERMOS,
CLÁUSULAS, CONDIÇÕES E NORMAS DA PORTARIA MDS Nº 386/2017 E DO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA MDS Nº 01/2017, E CONFIRMO ADESÃO A
REDE DE PARCEIROS DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL”.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Por fim, o responsável deverá clicar no botão “FINALIZAR INSCRIÇÃO” para
encerrar o cadastramento da entidade ou empresa.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Após o preenchimento do formulário, o cadastro da entidade ou empresa
na Rede de Parceiros do Desenvolvimento Social estará completo, sendo
possível, então, cadastrar vagas no Portal de Intermediação de Mão de Obra
e editar informações de cadastro.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Se necessário, o responsável poderá editar as informações de cadastro da
entidade ou empresa na Rede de Parceiros.

Clicando em “EDITAR INSCRIÇÃO”, ele será redirecionado para o formulário
de cadastro.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Caso a entidade ou empresa não queira dar continuidade à parceria com o
Progredir, o responsável deve cancelar a inscrição em “CLIQUE AQUI PARA
CANCELAR” e seguir os passos indicados.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Para cadastrar vagas de trabalho no Portal de Intermediação de Mão de
Obra, o representante da empresa deverá acessar a página
www.mds.gov.br e clicar no link “PROGREDIR”, na barra lateral.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

http://www.mds.gov.br/


O representante será direcionado à página do Progredir, onde deverá rolar a
tela até o bloco Empresas e Entidades.

OBS: é possível acessar o Progredir através do link www.mds.gov.br/progredir.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

CONHEÇA A REDE DE PARCEIROS >

http://www.mds.gov.br/progredir


Se a empresa já fizer parte da Rede de Parceiros, o representante pelo
cadastro de vagas de trabalho deverá clicar em ”CADASTRE VAGAS”.

Caso contrário, será necessário fazer o cadastramento da empresa na Rede
de Parceiros, seguindo a primeira parte deste manual.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS

CONHEÇA A REDE DE PARCEIROS >



Em seguida, o representante da empresa deverá efetuar login na Rede de
Parceiros, informando o e-mail e a senha cadastrados anteriormente.

CADASTRAMENTO NA REDE DE PARCEIROS



Para cadastrar uma vaga de emprego, ao logar na plataforma da Rede de
Parceiros, o representante deverá clicar em “CADASTRAR VAGAS” barra
lateral ou no botão central.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



O representante será redirecionado para o gerenciador de vagas, onde
poderá cadastrar vagas de trabalho na plataforma.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Para cadastrar uma vaga na plataforma, é apenas necessário clicar no botão
“CADASTRAR VAGA”.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



No início do cadastramento da vaga, o representante deverá preencher
todos os campos contendo “* (asterisco)” de um formulário de Dados da
Vaga, como o nome da função, a quantidade de vagas, o prazo de vigência
da vaga, que poderá ser de 5 a 60 dias, bem como a escolaridade requerida,
o salário mensal e o turno de trabalho.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Caso a vaga ofertada seja direcionada para pessoas com deficiência, o
representante deverá habilitar a opção “ESSA VAGA É DIRECIONADA PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA?”

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Caso o local da vaga seja diferente do endereço da empresa informado no
cadastro, o representante deverá desabilitar a opção “O LOCAL DE
TRABALHADO SERÁ O MESMO CADASTRADO NO ENDEREÇO DA
EMPRESA?”

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Desabilitando a opção “O LOCAL DE TRABALHO SERÁ O MESMO
CADASTRADO NO ENDEREÇO DA EMPRESA?”, será necessário preencher
campos adicionais, indicando o local de trabalho para a vaga cadastrada.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Em seguida, o representante deve descrever, brevemente, as atribuições da
vaga de trabalho que está sendo cadastrada no campo Descrição.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Opcionalmente, o representante também poderá inserir no cadastro da
vaga os benefícios que o trabalhador terá direito, habilitando as opões
“AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, “AUXÍLIO TRANSPORTE”, “PLANO DE SAÚDE” e
“OUTROS”.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Habilitando alguma opção dos referentes aos Benefícios da vaga de
trabalho, serão abertos campos descritivos para detalhar cada benefício.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Seguindo o cadastramento, o responsável deverá informar uma ou mais
áreas de atuação profissional que se encaixa no perfil da vaga ofertada,
clicando no botão “ADICIONAR ÁREA”.

Atenção: as informações preenchidas neste campo serão utilizadas no
cruzamento entre perfil do trabalhador e o perfil buscado para a vaga.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



No campo Área de Atuação, o representante deverá selecionar a ocupação
que corresponde à oportunidade que você deseja anunciar.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

No campo Experiência Anterior, o representante deverá inserir um critério
de tempo mínimo de experiência.

Caso não seja necessário ter experiência prévia, selecione a opção “NÃO
EXIGIDO”.

Atenção: se for solicitada experiência obrigatória, só serão filtrados
currículos que contenham esse critério.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para adicionar mais de uma área de atuação, o representante deverá clicar
novamente em “ADICIONAR ÁREA”, selecionar a ocupação que corresponde
à oportunidade que você deseja anunciar e inserir um critério de tempo
mínimo de experiência.

Atenção: é necessário ter pelo menos uma área de atuação adicionada.



Caso seja necessário excluir alguma área de atuação indicada no cadastro da
vaga, o representante deverá clicar no botão vermelho referente à
ocupação.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



Seguindo o cadastramento, o responsável poderá, de maneira opcional,
inserir critérios de curso exigidos ou desejáveis nos campos Curso
Complementar e Curso Técnico, clicando em “ADICIONAR CURSO”.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



No campo CURSO, o representante poderá inserir o curso, selecionando
uma das opções na lista, e indicar se o mesmo é um critério de exigência ou
são características não-obrigatórias, mas desejadas para a vaga.

CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para adicionar mais cursos, o representante deverá clicar, novamente, em
“ADICIONAR CURSO”, selecionar uma das opções na lista e dar sequência.

Atenção: é necessário ter pelo menos um curso adicionado.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Caso seja necessário excluir algum curso indicada no cadastro da vaga, o
representante deverá clicar no botão vermelho referente ao curso.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Por fim, o responsável deverá clicar no botão “CADASTRAR VAGA” para
adicionar a vaga de trabalho na plataforma.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Em seguida, uma mensagem confirmará que os dados da vaga foram salvos.

O responsável deverá clicar em “OK” para finalizar o cadastramento da vaga.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

O representante, em seguida, será redirecionado para o gerenciador de
vagas, onde poderá visualizar a(s) vaga(s) cadastrada(s) na plataforma e
acessar todas as funcionalidades da plataforma.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para visualizar o anúncio completo de uma vaga cadastrada, o representante
deverá clicar no Nome da Vaga.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Clicando no Nome da Vaga, todos os detalhes da vaga cadastrada poderão
ser visualizados.

Para retornar ao gerenciador, basta clicar em qualquer local da tela.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para buscar currículos que são do perfil de uma vaga cadastrada, o
representante deverá clicar no ícone Lupa



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para visualizar a lista de interessados na(s) vaga(s) cadastrada(s), o
representante deverá clicar no ícone Lista



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para editar uma vaga, o representante deverá clicar no ícone Caneta

Atenção: A edição poderá alterar a captação dos currículos.



CADASTRAMENTO DE VAGAS DE TRABALHO

Para excluir uma vaga, o representante deverá clicar no ícone Lixeira



Dúvidas ou Mais Informações?
Fale conosco no telefone 0800 707 2003
Ou envie um e-mail para suporteprogredir.sisp@mds.gov.br

mailto:suporteprogredir.sisp@mds.gov.br


Manual de Cadastro
Rede de Parceiros do Desenvolvimento Social


